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LEI N'3915

De,06 tle julho çie 200'1.

DENOMINA DE WILLIAMS DE SCIUZA

ARRUDA UMA DA§ NOVA§

ESCOLAS DO MUNICíPIO E DÁ

OUTRAS P}qOV!DÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE cAMptNA GRANDE, faço saber
Cârnara de: Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fíca denomínada de wlLLl,q[IS DE souzA ARRUDA,
luma das novas unidades educaciclnais do Município de Campina Gra;rde.

Art. 20 - A escola ora denonrinada de ESCOLA MUNICIPAL
IWILLIAIIJIS DE SOUZA ARRUDA,'será a antiga escola Padrão clo Estacto,
:agora assurnicla pelo Municípío de Campina Gran<1e, situacla na Rua paulcr
Acássio Galvão, s/n - Bodocongo ll.

Art. 30 - Esta Lei entrara err víç;or na ctata de sua prrblicaçã,r.

4ft. 40 - Revogam-sc as clislrosiçoes cr-rr colttral-ir:.
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